Antecipacgio de prazos de pagamentos
de tributos

As responsabilidades de governo se
exprimem em pressdes constantes de na-
_ {tureza or¢amentaria, notadamente sobre

as receitas da Unifio. A detasagem entre a
ocorréncia da obrigac¢éo tributéaria e o re-
. |colhimento do tributo aos cofres da Uniéo,
- lem sttuacdio inflacionéria, configura uma
corros#o da receita, que impede um fluxo
regular de desembolso. No sistema federa-
_|tivo, as partilhas de natureza constitucio-

nais, bem como demais transferéncias, se
teitas com regularidade, viabilizam a pro-

Os novos prazos sao os seguintes:
~-{IPI/fumo 10 dia da quinzena seguinte
<11PVautoméveis Gltimo dia Gtil do més seguinte
Imposto Unico Energia Elétrica ltimo dia util 1° decéndio do més seguinte
Quotas da Previdéncia até o tltimo dia (til do 1° decéndio do més

seguinte para combustiveis e loteriasaté o
hipica.

INCENTIVOS FISCAIS

Com o objetivo de incentivar o desen-
volvimento econdmico das regides Norte e
Nordeste e estimular o investimento em
latividades consideradas prioritérias, slio
prorrogados, até 1988, os prazos de vigén-
cia dos incentivos regionais e setorials na
drea do Imposto de Renda das pessoas
juridicas (Sudam, Sudene, pesca ¢ Em-
braer).

Estéio sendo também prorrogados os
prazos de vigéncia da aliquota especial de
6% para a tributagio, pelo Imposto de
Renda, dos lucros obtidos pelas pessoas
jurfdicas concessionérias de servigos pu-
blicos de energia elétrica e telecomunica-
¢Oes e pelas empresas de saneamento bé-
sico. Essa medida visa dar continuidade &
polftica de prestag#o de servigos pablicos
a precos mais reduzidos, contribuindo pa-
ra 0 combate do processo inflacionério.

Substituicdo do Imposto de Renda pe-
lo Imposto sobre Operacdes Financeiras
nas operacgdes de curto prazo € nas opera-
¢des em Bolsas de Valores.

O Imposto de Renda cobrado nas opera-
¢bes de curto prazo no mercado aberto
seré substituido pelo Imposto sobre Ope-
ra¢des Financeiras, que incidiré com alf-
quotas malores nas aplicacdes de menor
prazo. Obedecendo a uma tabela de alf-
quotas decrescentes conforme o prazo da
aplicacéio, o novo imposto permitird a
adogdio de um tratamento tributdrio dife-
renciado nas operagdes financeiras de cur-
tissimo e curto prazos.
2. O Imposto sobre Operacdes Financeiras
_|substitui, também, o Imposto de Renda
cobrado nas operacdes de mercado a ter-
mo nas bolsas de valores, com uma alfquo-
ta equivalente aquele aplicada nas opera-
¢Oes de curto prazo.
3. Ainda no sentido de exigir maior parti-
cipagéio nareceita tributéria daqueles seg-
mentos da sociedade com maior capacida-
de de contribuic#o, esté sendo instituida a
|cobranca do Imposto sobre Operagdes Fi-
nanceiras no mercado de opcdes nas bol-
sas de valores, passando a incidir uma
alfquota a ser definida no Conselho Mone-
tario Nacional.
{4. As operagdes de mercado futurorealiza-
das em bolsas de valores também seréio
objeto de incidéncia do Imposto sobre
Operacdes Financeiras e passarfio a ser
jtributadas com uma alfquota a ser defini-
da, também, pelo Conselho Monetério Na-
cional. '
] No mesmo sentido, beneficiando os
servicos de transporte rodoviario de pes-
Jsoas e cargas, é concedida isengéo do Im-
posto Sobre Servigos de Transporte Rodo-
viario ISTR), quando prestados por
transportador individual auténomo. No
ambito do Imposto de Renda da pessoa
fisica, esses profissionals serfo contem-
plados com uma redugio da alfiquota, de
11,5% para 1% na fonte, sobre seus rendi-
mentos,
Em sintonia com as diretrizes do pro-
]grama nacional de desburocratizacfo, é
concedida anistia fiscal dos débitos das
microempresas e dos débitos de valor ori-
ginario igual ou infelor a cem mil cruzel-
ros, arquivando-se os respectivos proces-
|sos administrativos. Buscando reduzir o
ndmero de processos submetidos & apre-
cia¢do do poder. Judiclério e desonerar
completamente as microempresas, a me-
dida beneficiara cerca de 250 mil contri-
buintes inscritos no registro da divida
ativa.

Adicionalmente, reduz-se as multas e
juros a 50% do seu valor, se o contribuinte
efetivar o pagamento integral do débito
até 10 de janeiro de 1886. O beneficlo so-
mente se aplica em relagéo aos débitos
vencidos até 31 de outubro de 1985.

Privatizagéio e democratizacio
do capital

O programa contard, para sua implan-
tac@o, com o Conselho Interministerial de
Privatizacfio, encarregado de enquadrar
08 processos nas normas do decreto. A
execucdo serd descentralizada, cabendo
ao ministro da érea de cada empresa pri-
vatizével a condug@io do processo.

H4 alguns principios que devem bali-
zar todos os processos: a) a contratacédode
uma assessoria especializada no setor pri-
vado, experiente em negociagdes de patri-
monios, que garanta ao setor publico uma
operacdo t#o rentével quanto possivel; b)
a ampla divuigagio de todas as etapas do
processo, para que a sociedade tenha
acesso irrestrito ao tratamento dado ao
patriménio publico; c) exclusividade para
|grupos controlados por brasileiros na
compra do controle acionério de empresas
- |ptiblicas; d) a preferéncia para as bolsas
de valores na efetivacéio da transferéncia
do controle aclonéario e para os trabalha-

%(——‘—Pagamentos de tributos—

gramacao financeira dos Estados e muni-
cipios, bem como da administra¢éio des-
centralizada, maximizando o uso destas
transteréncias. De outra parte, a énfase
nas prioridades sociais requer o quotidia-
no cumprimento de programas bésicos,
notadamente na drea da alimentag#o, pa-
ra os quais qualquer atraso no repasse de
recursos é inaceitéavel.

Por essas razdes, ficam reduzidos os'
prazos de pagamento do IPI/fumo e do
IPlautoméveis, do Imposto Unico sobre
dEgertgia Elétrica e das quotas da Previ-

ncia.

3¢ dia atil seguinte ao de cada competi¢éio

dores da propria empresa, no acesso a
acOes de empresa cujo controle venha a
ser transferido;

) a indispensabilidade de participacéio de
uma empresa de auditoria externa inde-
pendente, que acompanharé, para poste-
rior divulgacio publica, todas as etapas
da negociacfio entre o setor publico e os
clientes potenciais.

O ritual de privatizagéio serf sempre o
seguinte:

1. O presidente da Reptiblica determina
que uma empresa seja privatizada.

2. O ministro da 4rea contrata assessoria
externa, define a concepgio da operacoe
encaminha ao conselho interministerial
para aprovagfo.

3. Aprovada a operagfo pelo conselho, 0
ministro executa-a contratando auditoria
externa, nos casos de transferéncia de
controle acionério.

Finalmente, o presidente da Repdbli-

ca estanca o processo de crescimento nu-
mérico das estatais, ao vedar niio apenas a}
criagio de novas empresas publicas como
também proibir as estatais a aquisicéio de
empresas privadas ja existentes, a im-
plantacéo de novos empreendimentos néio
contemplados pelos seus estatutos so-
ciais, a formalizacéo de acordos de acio-
nistas ou novas subscri¢des de a¢des em
en:ipresas sob controle de iniciativa pri-
vada.
2. O Decreto estabelecendo as normas de
privatizagdo tem conseqiiéncias imedia-
tas, pois na mesma data o te da
Republica assina outroe decreto dando
prazos e especificando providénciss para
a privatizacdo de 14 empresas sob contro-
1e do governo federal e abertura de capital
da Petroquisa, Petrobréas Distribuidora e
Usiminas.

3. Aplica-se progressivamente s socieda-
des de economia mista e &s empresas p-
blicas as mesmas normss que regem &8s
empresas privadas.

Substitui-se o requisito de que a
Uni&o mantenha 51% no minimo, das
acdes com direito a voto por aquele segun-
do o qual o Estado deve manter o controle
da snciedade, quer diretamente, quer con-|
juntamente com érgfios de administracfio;
indiveta. Neste titimo caso, requer-se a|
celebractio de acordo de aclonistas.

Nos casos de alienacfo de empresas
estatais, limita-se a amuéncia do Conselh
de Seguranga Nacional somente aos casos
de sua competéncia, 2o contrério do dis-
posto do srt. 61 da Lel n° 4.728, de
14.7.1965.

Dispoé-se claramente que os métodos
ou critérios contébeis constantes de leis|
especiats, diversos dos indicados na Lef n°
6.404/76, deveréio ser observados regls-
tros auxiliares, sem modifica¢tio da escri-
turag#o mercantil e das demonstragdes fi-
nancefras reguladas na lei societéria.

Revoga-se o artigo 241 da Lei no

6;404/76, que guto dades. d
economia mista a arem a corre¢do
monetéria do seu ativo permanente ao
moniante necessirio para compensar a
correcio das contas do patrimOnio If-
quido.
3.B S#o dois os objetivos bésicos que se
quer atingir. Em primeiro lugar, pretende-
se aprimorar o sistema de gestho destes
recursos, através de uma descentralizacko
administrativa, concedendo-se & iniciati-
va privada a possibilidade de gerir parte
das contribui¢des recolhidas ao fundo
PIS-Pasep, sem prejufzo das finalidades
sécio-econdmicas que inspiraram a sua
institutcéio.

. Em segundo lugar, visa-se a estimular|
e a facilitar a constituiciio de entidades
fechadas de previdéncia privads, a serem
patrocinadas por empresas privadas, em
especial pequenas e médias empresas, 0
que necessariamente resultard em signifi-
cativo acréscimo dos beneffcios hoje asse-
gurados aos trabalhadores, mantendo-se
inalteradas as caracterfsticas redistributl-
vistas préprias do fundo PIS-Pasep.

3.C Permite-se a liberacfio antecipada das
quotas hoje indispontveis dos fundos regi-
dos pelo Decreto-Lel ne 157/67 e incorpora-|
dos aos fundos muatuos de a¢des. Podem |
ag:!rz 'lrtgeradas quotas de valor inferior a 10 |

Unificac&o dos fndices de correglio
monetdria, cambtal e salarial.

Tendo em vista a necessidade de refle-|
tir adequadamente a realidade inflaclong-|
ria e eiminar as iniqtiidades sociais decor-|
rentes da pluralidade de indices, decide-se}
uniformizar os fndices de correcio mone-
téria, cambial e salarial com base no Indi-|.
ce Nacional de Preos ao Consumidor Am-
pliado (IPCA).




